
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

TEI N9 1.887, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.

Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento
Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAT DECRETA E EtA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente
municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 411.838,00
(quatrocentos e dezoito mil, oitocentos e trinta e oito reais).

S€cretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Local: 010701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Ficha: 574

Programática: 12 3610009 1213 0000

Projeto de Atividãde: 1213 - AQUrsrÇÃo DE oNtBUs ESCOLAR

Valor: RS 161.838,00

Elêmento de Despesâ: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de RecuÍsos: 1.569

SecÍetaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Local: O1O7O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Ficha 575

Programática: 12 361 0009 1213 0000

Proiêto de Atividade: 1213 - AQUTSTÇÃO DE ONTBUS ESCOLAR

valor: RS 250.000,00

Elemento dê Despesa: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de RecuÍsos: 1.569

Art.2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art.43,
§19, ll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1s desta Lei, serão utilizados recursos provenientes

de Excesso de Arrecadação.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art.49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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Pror:êto de Âtlvld.dê: 1048 - coNSTRUçÃo E REFoRMA DF FSCoLAS - TNFANTTL - 25%

Fonte de Recursos:

R5 35.000,00
4.4.90.51.00 - OBRAS E ['ISTALAçOES
1.500

Elemênto de

Sêcretaria: sEcREraRlA MUNtctPAL DE EDUCACÂo

F ichâ r

O1O701, SEcRETARIA MUNIcIPÂL DE EDUcAcÃ(

Programáticâ: 12.36s.0009.2091
Proieto de Atlvidadê: 209r - DESENVoLVTMENTo E MÂNLfiE ÇÁc

R$ 100.000.00
EIêmênto dê Dêspêsa: 3.3.90,30.00 . MATERIAL DÊ CONSUMO
Fontê dê Rêcursos: 1.500

Locel:
188

DO ENSINO INFANTIL. 25OlO

AÉ. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentárià Anual
cíqio orçamentério vigente.

AÉ. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
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aos DEZESSETE DtÂs Do Í{Ês DE SETEMBRo Do aNo oE 2025.
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LEr Ne 1.887, DE 2025 - auroRlza aBERTUna DE cRÉDrro EspEctal No oRçaMENÍo aNUAL Do ExERcicrc oE 2025.

Autorizã abertura de Crédito Especial no OÍçamento Anual do exercício de 2025.

A PRÉFE|ÍA MUNICIPÂL DE PEDRÂ pRETÂ, Estado de Mâto Grosso, usãndo das atrabuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUI'IICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUII{ÍÉ LEII

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dota-

çôes abaixo discriminadas, no valor de ate R$ 411.838,00 (quatrocentos e dezoito mil. oitocentos e trinta e oito reais).

Secaetaria: MUNICIPAL DE E

Ficha: 14
12 361 0009 1213 0000
1213 - DE ONIBUS ESCOLÀR
R$ 161.838,00

Elêmênto dê Oespêsa: .4.90.52.00 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE
Fontê de Re(ursosi 1.569

Lo(al: 01O7O1 , SECREÍARIA MUNICIPAL DE E

SêcretaÍla: SECRETARIA i4UNICIPAL DE EDUCAçAO
iocat ÃçÃo
Ficha 575

12 361 0009 1213 0000
P.oieto dê Âtlvidadê: rÍ3 - aoursre-o DE ot' R

R$ 250.000 00
Elemento de Oêspêsâ: 4.4.90.52,00 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fontê dê Recursos: 1.569

Art. 2q Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §le. lt, para cobertura do crédito de que

trata o art. 1s desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.

AÊ. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de DiÍetrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-

cício orçamentário vigente.

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GÂBII{ETE DÂ PREFEITA MUi{iCIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

ÁOS DEZESSETE DIAS DO iIÊS DE SÊTEMBRO DO ANO DE 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Muricipêl
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Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2025.

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 786 Assinado Digitalmente


